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ENUNCIADO Nº 17/2022 

 
 
 
 

Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes, seja na modalidade 

institucional (abrigo ou casa-lar) ou familiar (família acolhedora ou guardiã), 

também são ambientes aptos à caracterização da violência doméstica e familiar 

para fins de incidência da Lei Federal nº 14.344, de 24 de maio de 2022 (Lei 

Henry Borel). 
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